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INDICAÇÃO N.º  

AUTOR: FÁBIO NUNES MAIA (Fábio Maia) 
 

 

 

 

 

 

 

Indico à Mesa, ouvido o Plenário, na forma do art. 184, do Regimento 

Interno desta Casa, seja oficiado o Sr. Prefeito Municipal Alexandre Augustus Serfiotis, 

com cópia à Secretaria competente, a possibilidade de instituir o ensino de noções básicas 

da Lei Maria da Penha  no âmbito das unidades escolares do município de Porto Real, 

através do programa “Lei Maria da Penha na Escola”. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

     O intuito da indicação é impulsionar as reflexões sobre o combate à violência contra a 

mulher, divulgando o serviço Disque-Denúncia Nacional de Violência contra a Mulher, 

“Disque 180”, e outros meios de denúncias disponíveis no âmbito do município. Uma 

iniciativa voltada para os alunos e educadores das unidades escolares do município, que 

tem como objetivo mostrar a importância da Lei Maria da Penha, além de ajudar a 

conscientizar os estudantes sobre a necessidade de combater a violência contra a mulher, 

tudo com vistas à prevenção da violência doméstica, conscientizar adolescentes, jovens,  

adultos, estudantes e professores, que compõem a comunidade escolar, da importância do 

respeito aos Direitos Humanos, notadamente os que refletem a promoção da igualdade de 

gênero, prevenindo e evitando, dessa forma, as práticas de violência contra a mulher. 

 

        Aproveito a oportunidade para apresentar os protestos de perfeita e considerações 

com que me subscrevo. 

 

 

Porto Real, 14 de julho de 2021 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

Fábio Nunes Maia 

EMENTA: Implantar o ensino de noções 

básicas da Lei Maria Da Penha, nas unidades 

escolares do município. 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 36003800300039003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
ICP - Brasil.
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